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ESTADO DO PARÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM
PORTARIA Nº 474/2023 – DAF-DRH, DE SANTARÉM-PA, 23 DE

NOVEMBRO DE 2023.

DESIGNAR O VEREADOR ELIELTON REGO LIRA, A
DESLOCAR-SE ATÉ BRASILIA - DF.
 
O vereador SILVIO DOS SANTOS NETO, Presidente da
Câmara Municipal de Santarém, Estado do Pará, no uso de suas
atribuições legais.
 
RESOLVE:
 
Art.1º- DESIGNAR o vereador ELIELTON REGO LIRA,
matrícula 120921-3, a deslocar-se até a cidade de Brasília-DF,
no período de 27/11/2023 a 28/11/2023, para que o mesmo
possa participar da Sessão Solene em Homenagem aos 50 anos
de colonização das Rodovias BR-230 (Transamazônica) e BR-
163 (Santarém Cuiabá). Fazendo jus a 01 (uma) diária,
perfazendo o valor total de R$ 900,00 (novecentos reais) e
concessão de passagens aéreas no trecho STM/BSB/STM, com
ônus para esta Casa Legislativa.
 
Art. 2.º- Esta Portaria entra em vigor da data de sua.
 
Art. 3.º- Registra-se, publica-se e cumpra-se.
 
Gabinete da Presidência, Vereador “GODOFREDO
MACHADO PORTELA”, vinte e três de novembro de dois
mil e vinte e três.

 
SILVIO DOS SANTOS NETO
Vereador Presidente
 
.
Publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará,
no site: http://www.diariomunicipal.com.br/famep/, e na página
oficial da Câmara Municipal de Santarém- PA
(http://santarem.pa.leg.br/ Portal da Transparência).
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